
MUNICÍPIO DE IVOTI

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 

DECRETO Nº 33, DE 25 DE ABRIL DE 2023

"REGULAMENTA O ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR – ETP NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IVOTI."

 MARTIN CESAR KALKMANN, Prefeito Municipal de Ivoti, no uso de suas 
atribuições legais,

D  E  C  R  E  T  A  :

 Art. 1º O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base aos anteprojetos, aos projetos 
ou ao Termo de Referência - TR, a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade 
da contratação.

 § 1º O Estudo Técnico Preliminar - ETP deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da contratação, abordando todas 
as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da contratação, e conterá os 
seguintes elementos:

 I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

 II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração Municipal;

 III - requisitos da contratação;

 IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala;

 V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo 
de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

 a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; e

 b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com 
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potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar 
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

 VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

 VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

 IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis;

 X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual;

 XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

 XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 
quando aplicável;

 XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina.

 § 2º A Administração, independentemente da formulação ou implementação de 
matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam comprometer 
o sucesso da licitação ou da contratação direta e da boa execução contratual.

 § 3º A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve 
levar em consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, e 
contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, de 
antemão, eventuais questões controversas, erros ou incongruências do 
procedimento. 

 § 4º Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI do caput 
deste artigo, aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e 
contratações interdependentes aquelas em que a execução da contratação tratada 
poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração Municipal.

 Art. 2º A obrigação de elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP aplica-se à 
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aquisição de bens e à contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, 
locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
TIC, ressalvado o disposto no artigo 3º deste Decreto.

 Parágrafo único. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de 
bens, o Estudo Técnico Preliminar - ETP deverá considerar os custos e os 
benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

 Art. 3º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP será facultativa nos 
seguintes casos:

 I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 
enquadrem nos limites dos incisos I e II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
independentemente da forma de contratação;

 II - dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII, do artigo 75, da Lei 
Federal nº 14.133/2021;

 III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º, do artigo 90, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;

 IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 
relativas a serviços contínuos;

 V - nos demais casos de contratação direta decorrentes de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, mediante decisão do Administrador Público ou do Secretário 
Municipal da pasta com poderes delegados.

 VI -  contratação/aquisição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, segundo critérios de conveniência e 
oportunidade. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Ivoti, 25 de Abril de 2023.

 

                        MARTIN CESAR KALKMANN 
   Prefeito Municipal
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